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PORTARIA N° 19. 207/2016 

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando n° 089/16 da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes e memo interno, no qual 

é relatado que no dia 14/06/2016 o agente de trânsito PAULO DANIEL 

FERREIRA MENEZES autuou um veículo que se encontrava 
regularmente estacionado conforme AIT 067508.

CONSIDERANDO ainda, que é dever do 

Administrador Público apurar os fatos diante de eventuais 

irregularidades de que tenha conhecimento.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 
com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 

servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam a prática de conduta vedada prevista no “a rt . 199- São deveres 
do servidor(a) além dos que lhe cahem em virtude do desempenho de 
seu cargo e dos que decorrem^ em geral, de sua condição de servidor(a) 
público:9' e seu inciso UA7F - manter observância às normas legais e 

regulamentares"; “ATT- manter conduta compatível com a moralidade 
administrativa" e “art. 200 -  São proibidas ao funcionário (a) toda 
ação ou omissão capaz de comprometer a dignidade e o decoro da




